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PARECER TECNICO ASTEC-CRN5 N° 002/2025

Ementa: O uso de Teste Genético na pratica

do nutricionista

Descritores: teste genético, nutrigenbmica,

nutricionista, pratica ambulatorial

1. Fato/demanda:

A Comisséo de Etica (CEP) do CRN-5, em carater de urgéncia, solicita a ASTEC
posicionamento acerca do uso de testes genéticos na pratica do profissional nutricionista
para embasar deliberagdo da CEP em Processo Etico-Disciplinar que envolve este tipo de
pratica por parte do nutricionista envolvido. Adiciona ao pedido, informagéo sobre outro

parecer similar emitido pelo Conselho Federal de Nutrigdo.

2. Analise:

Em consulta a plataforma publica do Conselho Federal de Nutrigdo e na busca por
acbes em curso de outras areas técnicas do Sistema CFN/CRN, nao foram identificados

posicionamento do CFN acerca do tema.

Foi identificado um parecer da Sociedade Brasileira de Alimentacdo e Nutricdo
(SBAN) de 2017 intitulado Brazilian Society for Food and Nutrition position statement:
nutrigenetic tests (COMINETTI; HORST; ROGERO, 2017) que indica uma série de
consideragcbes acerca dos testes genéticos, sua base de atuacao, os principios
nutrigendmicos e epigendmicos, assim como a base atual para os testes nutrigenéticos.

Me permito a traduzir o contelddo na integra para melhor compreensao, com grifos nossos:

“E amplamente sabido que, sob a mesma intervencdo nutricional,
individuos tém respostas biolégicas diferentes. Assim, nutricionistas e dietistas
registrados tém a oportunidade de usar ferramentas adicionais para prescrever
dietas, como aquelas que identificam algumas caracteristicas genéticas. Nesse

contexto, um dos desafios mais intrigantes da nutricdo é decidir qual padrdo
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dietético melhor se adapta as necessidades nutricionais individuais, que s&o

influenciadas pelo seu perfil genotipico.

Testes genéticos para fins de diagnoéstico tém sido usados na medicina
tradicional por varios anos para confirmar um diagndstico suspeito, no
rastreamento de doencas hereditarias em individuos com histérico familiar e
no diagndstico pré-implantacional. A maioria desses testes avalia doencas
autossémicas relacionadas a um Unico gene, nas quais mutacées refletem alta
probabilidade (100% de chance) de desenvolvimento da doengca, como na

doenca de Huntington.

Os testes nutrigenéticos, no entanto, sdo classificados como testes
genéticos preditivos, ou seja, sdo usados para avaliar variacbes genéticas que
aumentam ou diminuem o risco de um evento, mas que, sob nenhuma
circunstancia, podem, sozinhos, garantir um diagndéstico. Por outro lado, esses
testes podem ser usados sob a abordagem da medicina de precisdo ou genémica
4P — personalizada, preditiva, preventiva e participativa. A medicina de precisdo é
baseada em biomarcadores genémicos direcionando intervengbes terapéuticas

especificas para os individuos.

A genbmica nutricional é uma parte importante da medicina de preciséo, e
os testes nutrigenéticos estdo sendo comercializados diretamente ao consumidor
(DTC, na sigla em inglés). Essa abordagem preocupa, pois muitas vezes o
conhecimento necessario para interpretar adequadamente os resultados é
insuficiente. A Administracdo de Alimentos e Medicamentos (FDA) descreve
algumas recomendacées interessantes sobre testes genéticos DTC. A principal
delas é que testes preditivos e pré-sintomaticos altamente preditivos, disponiveis
online, ndo devem ser usados sem a participacdo de um médico ou especialistaem
genética. No entanto, a FDA e um grupo de especialistas concluiram que os testes
nutrigenéticos tém um baixo nivel de risco, desde que sejam analiticamente e

clinicamente validados.

No Reino Unido, o primeiro teste nutrigenético foi lancado em 2001, mas
cientistas e clinicos eram céticos quanto a pronta traducdo das pesquisas em
ensaios clinicos. No Brasil, os testes nutrigenéticos surgiram a partir de 2011 e
atualmente hd um numero crescente de empresas oferecendo servigos de

genotipagem com diferentes abordagens e polimorfismos nas analises.



Portanto, com a crescente oportunidade de realizar testes
nutrigenéticos preditivos, é crucial que nutricionistas e outros profissionais de
saude sejam capazes de entender, interpretar e usar esses testes
adequadamente. Deve-se observar que a prescricdo nutricional baseada em
testes nutrigenéticos deve se concentrar na promog¢ao da saude e qualidade

de vida.

Os testes nutrigenéticos focam na anadlise de variagbes genéticas,
especialmente SNPs (polimorfismos de nucleotideo unico), que podem prever as
necessidades nutricionais individuais, com o objetivo de orientar interveng¢des para
reduzir o risco de doencas crbnicas. Nos ultimos anos, a expressao “um tamanho
néo serve para todos” tem sido aplicada em estudos sobre a interagcdo entre genes
e dieta. Assim, a nutrigenética pode ser uma ferramenta para alcancar as

quantidades ideais de nutrientes em uma abordagem personalizada.

No entanto, é importante observar que, embora o primeiro rascunho do
genoma humano tenha sido anunciado em 2001, a fungcdo de todos os genes e as
possiveis relagbes entre genes e doencgas ainda sdo desconhecidas. Portanto,
deve-se enfatizar que os testes nutrigenéticos, sozinhos, ndo sao suficientes
para a personalizacao da dieta e nem para a prescricdao de suplementos. Nesse
contexto, é importante notar que, ao contrario das doengas monogénicas (como a
fenilcetondria), os testes nutrigenéticos para condigcbes complexas poligénicas
(como obesidade, cancer, diabetes tipo 2, intoleradncias, dislipidemia, hipertensdo

etc.) sdo apenas preditivos do risco associado.

Os testes nutrigenéticos sdo baseados no principio de que individuos
respondem de maneira diferente a exposicdo aguda ou repetida a um
determinado nutriente, a um composto bioativo dietético ou a uma
combinacéao deles. Geralmente, esses testes analisam polimorfismos em genes
principalmente envolvidos com obesidade e comorbidades associadas,
metabolismo e transporte de nutrientes, resposta pro-inflamatdria e enzimas de
desintoxicacédo e antioxidantes. Assim, de acordo com as variagbes genéticas de
um individuo e considerando outros aspectos, como historico familiar, avaliagéo
clinica e testes bioquimicos, pode-se preparar um aconselhamento nutricional
personalizado, incluindo orientagées nutricionais e de estilo de vida para alcancar
metas especificas, como perda de peso ou controle de glicose e colesterol no

sangue.



Também é importante destacar que todas as possiveis associagbes entre
SNPs e outros fatores que contribuem para o surgimento de doengas ainda ndo sdo
totalmente conhecidas, o que implica que os riscos absolutos dessas associacbes
ainda sdo baixos. Além disso, em condigbes poligénicas, além da influéncia de
varios SNPs, é extremamente importante considerar o papel de fatores ambientais,
como o nivel de atividade fisica, estresse emocional, tabagismo, consumo de
alcool e habitos alimentares, que podem modificar os padrées de expressdo
genética (especialmente por meio de mecanismos epigenéticos) e o risco de
desenvolvimento de doencas. Nesse contexto, estudos de associacdo
epigenémica (EWAS) ajudam a identificar biomarcadores epigenéticos da saude
metabdlica, que serao uteis para monitorar o individuo que recebe uma prescricao

nutricional.

Outro ponto a ser considerado é a interpretagcdo dos resultados dos
testes nutrigenéticos, pois ela depende de muitos fatores, incluindo quantos e
quais SNPs sao avaliados, quais estudos sustentam a interpretacao, fatores

ambientais e a interacdo com outros fatores genéticos ndo avaliados.

Um exemplo de SNP avaliado em testes nutrigenéticos é o rs4988235,
associado a intolerancia a lactose. A lactase é codificada pelo gene LCT,
localizado na regido 2q do cromossomo. A expressao de LCT é alta nos recém-
nascidos, mas diminui apds o periodo de lactagcdo, fazendo com que adultos
percam, ao menos em parte, a capacidade de metabolizar lactose. No entanto,
alguns individuos mantém essa capacidade, o que é conhecido como
persisténcia da lactase, uma condicdo dominante que surgiu no norte da
Europa devido a mutagées no gene MCMG6, adjacente ao gene LCT, em uma

regido que age como um promotor da expressao da lactase.

Outro exemplo de SNP avaliado nos testes nutrigenéticos é o rs762551
(-164 A>C) no gene CYP1A2, que codifica uma enzima responsavel pela
metabolizacdo de cafeina no figado. Individuos com o alelo C tém uma capacidade
reduzida de metabolizar a cafeina em comparagdo com aqueles com dois alelos A.
A relevéncia clinica de ser um metabolizador rdpido ou lento de cafeina esta
relacionada ao risco de doencas cardiovasculares, sendo que os metabolizadores
lentos tém maior risco de infarto agudo do miocardio com o aumento do consumo

de café (>500 mL/dia).



Estudos mostram que a prescricdo personalizada com base em perfis
genéticos pode resultar em melhores resultados de saude, como perda de peso
mais duradoura. No entanto, € importante que a prescri¢do nutricional baseada em
testes nutrigenéticos leve em consideragdo todos os aspectos convencionais de

avaliagdo nutricional.” (COMINETTI; HORST; ROGERO, 2017, p. 7-10).

3. Conclusao

Face ao exposto, a assessoria técnica do CRN-5 entende que a o uso de testes
genéticos por nutricionistas é pratica usual dos profissionais treinados para tal fim, ainda
que nao exista parecer especifico sobre a atividade. No entanto, é possivel considerar sua
validade, baseado no que determina a resolugcao CFN n® 306/2003, que dispde sobre
solicitacdo de exames laboratoriais na area de Nutricdo Clinica que indica que é

competéncia do nutricionista:

“l. considerar o cliente-paciente globalmente, respeitando suas condi¢cbes
clinicas, individuais, sécio-econémicas e religiosas, desenvolvendo a assisténcia

integrada junto a equipe multiprofissional;

Il. considerar diagndsticos, laudos e pareceres dos demais membros da
equipe multiprofissional, definindo com estes, sempre que pertinente, outros

exames laboratoriais;

Ill. atuar considerando o cliente-paciente globalmente, desenvolvendo a

assisténcia integrada a equipe multidisciplinar;
IV. respeitar os principios da bioética;

V. solicitar exames laboratoriais cujos métodos e técnicas tenham sido

aprovados cientificamente.”

No que tange a eficacia dos testes nutricionais, é nitido que o parecer da SBAN
somente o considera para fins de suporte ao tratamento e ndo como ferramenta
diagndstica, imputando assim ao nutricionista a necessidade de articular os achados do
teste com outros procedimentos, praticas e pardmetros que baseiam a sua pratica

profissional.



Esta assessoria técnica ressalta que o Cédigo de ética e conduta do nutricionista

destaca que:

“Art. 18.E dever do nutricionista manter-se atualizado quanto aos
conhecimentos e praticas necessarios ao bom andamento do processo de
trabalho, bem como incentivar e facilitar que profissionais sob sua orientagdo e

supervisgo o fagam.

Art. 23. E vedado ao nutricionista praticar atos danosos a individuos ou
coletividades sob sua responsabilidade profissional que possam ser caracterizados

como impericia, imprudéncia ou negligéncia.

Art. 39. E dever do nutricionista analisar criticamente questées técnico-
cientificas e metodoldgicas de praticas, pesquisas e protocolos divulgados na
literatura ou adotados por instituicées e servicos, bem como a prépria conduta

profissional.”

Dessa forma, entende-se que mesmo langando mé&o de pratica diagndstica
cientificamente comprovada, esta deve ser realizada na plena observidncia de seus

objetivos e limites, para que ndo se constitua risco a salide de individuos e coletividades.

Destaco, ainda, a necessidade de posicionamento do Conselho Federal de
Nutricdo - CFN em relagéo a realizagéo de testes nutrigenéticos, a fim de melhor embasar
tal rede argumentativa e atualizar estudos e posicionamentos da entidade quanto a

questao.

Este é o parecer.

Salvador, 05 de fevereiro de 2025.

Anderson Carvalho dos Santos

Assessor Técnico do CRN-5

CRN-5 2098
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